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DrcnEro n'010/2026,
de 09 de março de 2026.

Dispõe sobre o prozo de realizoçõo do Censo Previdenciário
dos seNidores Públicos titulores de corgo efetivo, atívos,
dposentados, pensionistos e demdis segurodos do Regime
Próprio de Previdêncio Sociol - RPPS, do Município de Doutor
Severiono/RN, e odota outtos providêncios.

MARTA DE FÁilMA LETTE Gottçarvrs, Prefeita do Município de Doutor Severiano -
Estado do Rio Grande do Norte, no exercício de suas atribuições legais conferidas pela Lei

Orgânica Municipal;

CoNStDERAÍ{oo a necessidade de consolidar e manter atualizadas as informações

cadastrais e funcionais dos servidores públicos municipais aüvos, aposentedos e pensionistas

vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS do Município de Doutor
Severiano/RN, instituído pela Lei Municipal n" 24712006;

CoNSIDERAITDo o disposto no art. 3e da Lei Federal ne 70.8871200/', quanto à

insütuição de sistema integrado de dados relativos às remunerações, proventos e pensões

pagos aos respectivos servidores, e o disposto no art. 9e, inciso ll, do mesmo diploma, que

estabelece que a unidade gestora do regime próprio de previdência dos servidores deverá
proceder ao recenseamento previdenciário;

Corstoem]roo, ainda, a necessidade de realização de avaliação atuarial em cada

balanço para a organização e revisão do plano de custeio e beneficios, nos termos do art. ls,
inciso l, da Lei Federal np 9.7L711998;

DECRETA:

Art. 1r Fica instituído o Censo Previdenciário dos segurados do Fundo de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município de Doutor Severiano/RN, tendo por finalidade a

criação, atualização e consolidaÉo das informações no Cadastro Nacional de lnformações

Sociais dos Regimes Próprios de Previdência Social - CNIS/RPPS.

§ 1e O Censo Previdenciário formará banco de dados para emissão de relatórios gerenciais e

atendimento a normas constitucioneis sobre a matéria, buscando o equilíbrio financeiro e

atuarial do regime previdenciário.

§ 2e O Censo Previdenciário é de caráter obrigatório para todos os servidores públicos

titulares de cargo efetivo, ativos, aposentados, pensionistas e demais segurados da

Administreção Pública Direta e lndireta, Autarquias, Fundações Públicas e do Poder

Legislativo.
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Art.3Q O Censo Previdenciário será realizado no período de 06 de abril de 2026 a 24 de abril
de 2026, conforme tabele abaixo:

somente on{ine
on-line e presencial

| - de forma online, no período de 06 de abril através do endereço eletrônico
doutoiseveriano.censoprevidenclario.epp.br;

ll - de forma presencial, mediante agendamento prévio no mesmo endereço eletrônico, para

comparecimento ao posto de atendimento designado.

PaÉgraÍo único. As datas fixadas nos incisos do caput para realização do censo

Prêvidenciário poderão ser modificadas visando à otimização do atendimento ao público-
alvo, em concordância com a coordenação da organização contratada e a presidência do
lnstituto de Previdência.

Art.4e O Censo Previdenciário será precedido de ampla divulgação na mÍdia impressa e

eletrônica, e eventueis âlterações serão divulgadas, com antecedência, pelos mesmos meios.

Paágrafo único. As divulgações de que trata o caput serão realizadas também por meio da

fixação de banners e cartazes nas diversas repartições municipais e em outros locais de ãmpla
circulação de servidores, a serem escolhidos em conjunto pela coordenação da organização

contratada e pela coordenação do Instituto de Previdência.

Art.5s Na execução do Censo Previdenciário, compete à empresa contratada efetuar a

complementação, alteração e validação dos dados cadastrais dos servidores públicos

titulares de cargo efetivo, ativos, aposentados, pensionistas e demais segurados do
Município de Doutor Severiano/RN, composto pela Administração Pública Direta e lndirete,
Autarquias, Fundações Públicas e pelo Poder Legislativo, em base de dados disponibilizada
por meio do Sistema Previdenciário de Gestão de Regimes Próprios de Previdência Social -
SIPREV/Gestão, nos termos estabelecidos pelo lnstituto de Previdência.

Parágrafo único. Os servidores públicos titulares de cargo efetivo, ativos, aposentados,
pensionistes e demais segurados deverão apresentar a documentação de seus dependentes,
quando houver, durante a execução do Censo Previdenciário.

Art.6s O Censo será realizado em observância à densidade geográfica municipal e à
localização dos segurados, mediante a apresentação dos seguintes documentos obrigatórios:
l- Para o censo dos servidores atinos:

Art.2e O Fundo de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Doutor
Severiano/RN será o responsável pela organização, implementação e gerenciamento da
programação e fiscalização da execução do Censo Previdenciário por organização contratada,
assim como pela transmissão dos dados para o cNIS/RPPS, de que trata o art. 1e.

061 04t2026 a I 010412026
131 0412026 a 2410412026
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al Carteira de ldentidade - RG ou Carteira Nacional de Habilitação - CNH;

bl Cadastro de Pessoas Físicãs - CPF,

c) PASEP/PIS/NIT;

df Comprovante de residência atualizado (no máximo 60 dias da emissão);

e) Título de Eleitor;
f) Certidão de Nescimento (se solteiro) / Certidão de Casamento ou Declaração de União
Estável (se casado ou em união) / AverbaÉo de Divórcio ou Separação (se divorciado ou
separado) / Certidão de Óbito (se viúvo);
g! Certificado de Escolaridade (último nível estudado);
h) ExtGto Previdenciário (cNlS - INSS) ou Certidão de Tempo de contribuição;
i) Termo de Posse do vínculo de servidor efeüvo;
j) Holerite atualizado (última competência recebida).

ll - Para o censo dos servidores inativos:
al carteira de ldentidade - RG ou carteira Nacional de Habilitação - CNH;

b) Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;

c) PASEP/PlS/NlT;

dl Comprovante de residência atualizado (no máximo 50 dias da emissão);
el TÍtulo de Eleitor;
f) Certidão de Nascimento (se solteíro) / Certidão de Casamento ou Declaração de União
Estável (se casado ou em união) / Averbação de Divórcio ou Separação (se divorciado ou
separado) / Certidão de Óbito (se viúvo);
gl Ato de concessão de Aposentadoria;
h) Holerite atualizado (última competêncie recebida).

lll - Para o censo dos pensionistas:
al Carteira de ldentidade - RG ou Certeira Nacional de Hãbilitação - CNH;

bl Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;

cl PASEP/PlS/Nlr;

dl Comprovante de residência atualizado (no máximo 60 dias da emissão);
el Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento ou Declaração de União Estável (se

casado ou em união) / Averbação de Divórcio ou Separação (se divorciado ou separado) /
certidão de Óbito (se viúvo);
f) Certidão de Óbito do instituidor da pensão;
gl CPF do instituidor da pensão;
hl Ato de Concessão de Pensão;

il Holerite atualizado (última competência recebida);
j) Em caso de pensionista inválido, laudo médíco comprovando a invalidez.

lV - Para o censo dos dependentes dos sêrvldores ativos e inativos:
a) Carteira de ldenüdade - RG ou Carteira Nacional de Habilitação - CNH;
b) Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;

c) Em caso de dependente inválido, menor de 18 anos: laudo médico ou termo de guarda
com indicação da invalidez;
d) Em caso de dependente inviálidq maior de 18 anos: termo de curatela com indicação da
invalidez;

a o llosto co!riorrlro
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e) Para os demais casos de dependência, deverá ser apresentada comprovação de
dependência econômica.

Art, 7q Fundo de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Doutor
Severiano/RN e a organização contrateda elaborarão o plano de execução dos serviços com
a definição dos locais e horários de realização do censo, observando o cumprimênto do
disposto no art.6e deste Decreto.

Art.8e O Censo Previdenciário é de caráter obrigatório e pessoal, devendo o servidor titular
de cargo efeüvo, ativo, aposentado e pensioniste realizar o censo virtualmente (on-line) ou
presencialmente em data agendada, apresentando toda documentação relecionada no art.

6s para reâlização do Censo.

§ 1e O servidor ativo, aposentado, pensionista e demais segurados a serem recenseados que

não realizarem, de forma virtual (on-line) ou presencial, a atualização cadastral terão o

pagamento de sua remuneração, proventos ou pensão suspensos a partir da conclusão do

Censo Previdenciário, podendo regularizar sua situeção cadastral a qualquer tempo, de

forma presencial, comparecendo ao Setor de Recursos Humanos na sede da Prefeitura

Municipal de Doutor Severiano/RN, situada à Rua Padre Tertuliano Fernandes, nq 120 -
centro, em Doutor Severiano/RN ou, de forma virtual (on-line), através do link:

doutorsevêriano,censoprevidenciario.app.bÍ,

§ 29 O restabelecimento do pagamento dar-se-á na folha de pagamento imediatamente
posterior ao mês em que houve a regularização, devendo ser incluído nesta folha o

pagamento do valor suspenso relaüvo ao perÍodo de suspensão.

§ 3e Após 3 (três) meses de suspensão, será cancelado o pagamento da remuneração ou dos

proventos da aposentadoria ou pensão, por não realização do Censo Previdenciário,

observando-se o direito à ampla defesa e ao contraditório, sendo o segurado notificado
previamente pelo Diário Oficial do Município de Doutor Severiano/RN.

§ 4s O servidor ativo, eposentado, pensionista e demais segurados que, por motivo de

doença, gestação de risco ou outro impedimento justificado, esüverem impossibilitados de

realizar o Censo virtualmente (onJine) ou de comparecer prêsencialmente, serão atendidos
em domicílio pela organização contratade, que prestará todas as etapas previstas pelo Censo

Previdenciário, mediante comprovação por atêstado ou laudo médico que comprove o
impedimento.

§ 5e A solicitação de atendimento domiciliar deverá ser realizada até 7 (sete) dias antes do
término do prazo de realização do Censo, com o preenchimento de todas as informeções
solicitedes pera a execução da visita.

§ 6e Nos casos em que o servidor não for localizado, será notificado por meio do Diário Oficial
do Município de Doutor Severiano/RN, sendo-lhe concedido o prazo de 30 (trinta) dias para

a realização do Censo, aplicando-se, após esse prazo, o disposto nos §§ 1s a 3e deste artigo.
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Art,9e O público-alvo a ser recenseado é responsável pela veracidade das informações
prestadas, ficando sujeito às sanções administrativas, civis e penais, conforme a legislação

aplicável, por qualquer informação falsa ou inexata.

Parágrafo único - As informações coletadas no prêsentê recenseamento serão tratadas e

protegidas em conformidade com as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais

(Lei ne 13.709/2018), assegurando-se a observância dos princÍpios, garantias e direitos
relativos à proteção de dados pessoais, bem como a adoção das medidas necessárias para

resguardar a confidencialidade, a integridade e a segurança das informações obtidas.

Art. 10. Este Decreto entrâ em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Doutor Severiano/RN, em 09 de março de 2026.

MARIA DE FATIMA tusinadodeforÍtê digilàl
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ESTADO DO RJO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERTÀNO

SECRETARIA DE ÂI'MINISTRÂÇÃO
DECRETO No 010202ó

Decreto nô 010/2026,

de 09 de m8Íço d€ 2026.

Dispõe sobre o prazo de realização do Cetso
Prcvidenc iio dos Semidorcs Nblicos tinlares de
corgo eíetivo, otivo§, t posentodos, pensionistas e
demais segwados do Regine Próprio de Prcvidêacia
Socíal - RPPS, do Município de Doutor
Severiano/RN, e adoto outas pruvid,ências-

M.rh de FÁdmr Lelte Gonçrlv§, Prefeita do Mutdcipio de Doutor
Severianô - Estado do Rio Crande do Norte, no exsÍcicio d€ suas

atribuições legais coDferidas peta Lei orgânica Municipal;

CoDsidenndo a necessidade de consolidaÍ e manter atualizrrlas as

infoÍmações cadastràis e funcionais dos servidores públicos
municipais ativos, âpos€ntados e pensionistas vinculados ao Regime
Póprio de Previdência Social - RPPS do Município de DoutoÍ
Severisno/RN, i.trstituido pela Lei Municipal n" 24712006|'

Cotrslderaodo o disposto no art. 3" da Lei FedeEl n' 10.887/2004,
qusnto à instituição de sistema integrado de dados relativos às

remuneÍaçôes, pÍovetrtos e peÍ§õ€§ pagos aos re§p€ctivo§ servidores, e

o disposto no aí. 9o, inciso II, do mesmo diplomê" que estabelece que

a unidade gestora do regime próprio de prcvidência dos servidores

deveÉ proceder ao rec€nseamento previderciário;

Considerrndo, ainda, a oecessidade de realização de avaliação
atuarial ern cada balaÍço pâra a organização e revisão do plano de

custeio e beoelicios, nos terEros do aÍt. l', inciso I, da Lei Federal n"
9.7 t7lL9981'

DECRETÂ:

Art. l'Fica instituido o Censo Previdenciiirio dos segurados do
Fundo de Previdência Social dos Servidorcs Públicos do Município de

Doutor Severiano/RN, tendo por finalidade a criação, atualização e

consolidação das informações no Cadastro Nacional de Infomações
Sociais dos Regimes Próprios de kevidência Social CNIS/RPPS.

§ l' O Censo Previdorciririo fonnará banco de dados para emissão de

relatódos geÍenciais e atetrdimento a trormôs constihrcionâis sobÍe a
matéria, buscsodo o equilíbrio financeiro e atuarial do regime
preüderciário.

§ 2" O Cemo Previdencirírio é de caníter obrigalório parâ lodos os

scwidorcs públicos titularcs de cargo cfetivo, ativos, aposentados,
peNionistas e demais scgurados da Admi[ist-ação Pública Direta e

Indireta, AutaÍquias, Fundações Públicas e do PodeÍ Legislativo.

Àrt 2' O Furdo de Previdência Socisl dos Servidores Públicos do
Municipio de Doutor Severiano/RN será o responsável pela

organizaçâo, implementação e geÍenciamento da programação e

fiscalização da execução do Ceoso PreúdeDcirírio por organização
contratada, assim como pelâ trâÍsmissão dos dados pam o
CNIS/RPPS, de que tralâ o âÍt. l'.

Arí 3" O Censo PÍeüdenciário sená rcalizado no peíodo de 0ó de
abril de 2026 a 24 de rbril de 2026, coÍfoÍme tabela abaixo:

06/04/2026 ô 100rt202ó

htEls://www.diariomunicipal.com.brlfemuÍry'materia/BAC35C21/e(X8d5bccgg8c735ô47b92b336Í141c7eo48d5bcÊ998c735 7b92b336Í141c7 1t4
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I - de forma online, no periodo de 06 de abril através do endereço
eletrônico: doutorseveriano.censopreüdenciario.app.br;

II - de forma presencial, mediante agendamento prévio no mesmo
endereço eletrônico, para comparecimento ao posto de atendimento
designade.

Parógrafo único. As datas lixadas nos incisos do caput para

realização do censo Previdenciiirio poderão ser modificadas visando à

otimização do atendimento ao público-alvo, ern concordância com a

coordenação da organização contratada e a presidência do Instituto de
Previdência.

ArL 4o O Censo Previdenciiírio será precedido de ampla divulgação
na mídia impressa e eletrônica, e eventuais alterações serão

divulgadas, com antecedência, pelos mesmos meios.

Perágrafo único. As divulgações de que trata o caput serão realizadas

também por meio da fxação de banners e caÍtazes nas diversas
repartições municipais e em ouuos locais de ampla circulação de

servidores, a serem escolhidos em conjunto pela coordenação da
organização contratada e pela coordenação do Instituto de

Previdência.

Art. 5o Na execução do Censo Previdenciário, compete à empresa

contratada efetuar a complementação, alteração e validação dos dados

cadastrais dos servidores públicos titulares de cargo efetivo, ativos,
aposentados, pensionistas e demais segurados do Município de Doutor
Severiano/RN, composto pela Administração Pública Direta e

Indireta, Autarquias, Fundações Públicas e pelo Poder Legislativo, em

base de dados disponibilizada por meio do Sistema Previdenciário de

Gestão de Regimes Próprios de Previdência Social - SIPREV/Gestâo,
nos termos estabelecidos pelo lnstituto de Previdência.

Parágrafo único. Os servidores públicos titulares de cargo efetivo,
ativos, aposentados, pensionistas e demais segurados deverão

apÍesentar a documentação de seus dependentes, quando houver,
durante a execução do Censo Previdenciário.

Arü 6" 0 Censo seú realizado em observância à densidade geográfica
municipal e à locatização dos segrrados, mediante a apresentação dos

seguintes documentos obrigatórios:
I - Para o censo dos servidores etivos:
a) Carteire de ldentidade - RG ou Carteira Nacional de Habilitação -
CNH;
b) Cadasho de Pessoas Fisicas - CPF;

c) PASEP/PISÀIIT;
d) Comprovante de residência atualizado (no máximo 60 dias da

emissão);
e) Título de Eleitor;
0 Certidão de Nascimento (se solteiro) / CeÍtidão de Casaoento ou

Declaração de União Estrível (se casado ou ern união) /Averbação de

Divórcio ou Separação (se divorciado ou separado) / Certidão de

Óuito (se viúvo);
g) Certificado de Escolaridade (ultimo nível estudado);
h) Extrato Preüdenciário (CNIS - INSS) ou Certidão de Tempo de

Contribúção;
i) Termo de Posse do vínculo de servidor efetivo;
j) Holerite atualizado (ultima competência recebida).

II - Para o ceruio dos servidores inrtivos:
a) Carteira de Identidade - RG ou CarteiÍa Nacional de Habilitação -

CNH;
b) Cadasho de Pessoas Físicas - CPF;
c) PASEP/PIS/iIIT;
d) Comprovante de residência atualizado (no máximo 60 dias da
emissão);
e) Título de Eleitor;
f) Certidão de Nascimento (se solteiro) / Certidão de Casamento ou
Declaração de União Estável (se casado ou em uoião) /Averbação de
Divórcio ou Separação (se divorciado ou separado) / Certidão de

Óbito 1se üúvo);
g) Ato de Concessão de Aposentadoria;
h) Holerite atualizado (ultima competência recebida).

https:/turww.diariomunicipal.com.br/femum/materia/BAC35C21/e048d5bcc998c735647b92b336f14íc7eM8d5bcc998c735647b92b336f141c7 z4
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III - Para o censo dos pensionistes:
a) Carteira de Idenüdade - RG ou Carteira Nacional de Habilitação -
CNH;
b) Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
c) PASEP/PISATIT;
d) Comprovante de residência atualizado (no mríximo 60 dias da
emissão);
e) Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento ou Declaração
de União Estrível (se casado ou em união) / Averbação de Divórcio ou
Separação (se divorciado ou separado) / Certidão de Óbito (se viúvo);
g Certidão de Óbito do instituidor da pensão;
g) CPF do instituidor da pensão;

h) Ato de Concessão de Pensão;
i) Holerite atualizado (úlüma competência recebida);
j) Em caso de pensionista inválido, laudo médico comprovando a

invalidez.

IV - Para o censo dos dependentes dos servidores ativos e inativos:
a) Carteira de IdeÍltidade - RG ou Carteira Nacional de Habilitação -
CNH;
b) Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
c) Em caso de dependente inválido, menor de 18 anos: laudo médico
ou termo de guarda com indicação da invalidez;
d) Em caso de dependente inválido, maior de 18 anos: termo de

curatela com indicaçâo da invaüdez;
e) Para os dernais casos de dependência, deverá seÍ apresentada

comprovação de dependência econômica.

Art. 7" Fundo de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Doutor Severiano/RN e a organização contratada

elaborarão o plano de execução dos serviços com a definição dos

locais e horários de realização do censo, observando o cumprimento
do disposto no art. 6" deste Decreto.

Art 8" O Censo Previdenciiírio é de caráter obrigatório e pessoal,

devendo o servidor titular de cargo efetivo, ativo, aposentado e

pensionista re.alizar o censo virtualmente (onJine) ou presencialmente

em data agendada, apresentando toda documentação relacionada no
art. 6" para realização do Censo.

§ l" O servidor ativo, aposentado, pensionista e demais segurados a

serem recenseados que não realizarem, de forma virtual (on-line) ou

presencial, a atr,ralização cadastral terão o pagamento de sua

remuneração, proventos ou pensão suspensos a partir da conclusão do
Censo Previdencirlrio, podendo regularizar sua situação cadastral a

qualquer tempo, de forma presencial, comparecendo ao Setor de

Recursos Humanos na sede da Prefeitura Municipal de Doutor
Severiano/RN, situada à Rua Padre Tertuliano Femandes, no 120 -
centro, em Doutor Severiano/RN ou, de forma vimral (on-line),

através do link: doutorseverieno.censopreüdenciario.epp.br.

§ 2'O restabelecimento do pagamento dar-se-á na folha de pagamento

imediatamente posterior ao mês em que houve a regularização,
devendo ser incluído nesta folha o pagamento do valor suspeÍrso

relativo ao período de suspensão.

§ 3'Apos 3 ([ês) meses de suspensão, será cancelado o pagamento da

remuneração ou dos proventos da aposentadoria ou pensão, por não

realização do Censo Previdenciário, observando-se o direito à ampla
defesa e ao contraditório, sendo o segurado notificado previamente
pelo Diário Oficial do Município de Doutor Severiano/RN.

§ 4'O servidor ativo, aposentado, pensionista e demais segurados que,

por motivo de doença, gestação de risco ou outro impedimento
justificado, estiverern impossibilitados de realizar o Censo
virtualmente (onJine) ou de comparecer presencialmente, serão

atendidos em domicílio pela organização contratada, que prestará

todas as etapas previstas pelo Censo Previdenciário, mediante

comprovação poÍ atestado ou laudo médico que comprrove o
impedimento.

§ 5' A solicitação de atendimento domiciliar deverá ser realizada até 7

(sete) dias antes do témrino do prazo de realização do Censo, com o
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preenchimento de todas as informações solicitadas para a execução da
visita.

§ 6'Nos casos em que o servidor não for localizado, será notificado
por meio do Dirário OÍicial do Município de Doutor Severiano/RN,
sendo-lhe concedido o priazo de 30 (trinta) dias para a realização do
Censo, aplicando-se, após esse prazo, o disposto nos §§ l" a 3o deste
artigo.

Art. 9" O público-alvo a ser recenseado é responsável pela veracidade
das informações prestadas, ficando sujeito às sanções administrativas,
civis e penais, conforrre a legislação aplicável, por qualquer
informação falsa ou inexata.

Panígrafo único - As informações coletadas no presente
recenseamento serão tratadas e protegidas em conformidade com as

disposições da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei n'
13.7 09 l20l8), assegurando-se a observância dos princípios, garantias
e direitos relativos à pmteção de dados pessoais, bem como a adoção
das medidas necessárias para resguardar a confidencialidade, a

integridade e a seguÍança das informações obtidas.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contnAio.

Doutor Severiano/RN, em 09 de março de 2026.
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